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Contrato n". 20200035
*i. "ro"".so 

tro. PREGÃo N' 080/2019-PP

objêto coÍttratual: 
^'ã"á'i"intt de g-êneros alimenticios para atender o

\-?rograma Nacional de AI j-mentação sscolar-PNAE' do Fundo Municipal de

Eduãação de Ita j-tuba/ PA '

O(A) ST (A)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETARIO DE EDUCAÇÁO, NO USO dE SUAS

atribuições r-"s"i", "i;"''';l;";;;á"' 
" ,di";;;i; ''o u't ' e r aa Lei 8 ' 666' de

2l,dejunhodeiggã,--ãace}3!13ãà,o"--de--Co.,tratoentrea(o)rUNDo
MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃo; como coxtnatÀüin ã esrrsl ARÀuJo DE ALMETDA

iTNTi,T - ME COMO CONTRÀTADA.

RESOI.,VE:

Designar o (a)
para acomPanhar

LAMEIRA
execução

, CPF no
do obl etoservidor (a) MANOEL

e fiscalizar a

Fla._

ROD TRÂN SAMÃZONICA

Art. 10
338 . 801 .002-49,
contratado.

Art. 20 - Determinar que o fiscaf ora designado deverá:

Í - zelar peto fiel cumprimento do contrato' anotando em registro

próprio todas "" 
ototiénti"i à -sga 

:;";;;á;' determinando o que for

necessário à "g"r"";"i;;;ào 
-àu" 

rartas 
- 
ãu 'dos defeitos observados' e'

submeter aos =t""- "'pàtiores' 
t* -lt*po 

hábil' a's --decisões 
e as

providência" q.t" 'itttpà"""t"* 
t "t''t "o''if 

ãfência ' nos termos da lei;

II - aval-Íar, continuamente' a qualidade dos serviços' prestados e/ou

materiais to,""tiiJ" 
-p"ü--cbl'itnetÀ1e'--"* periodicidade adequada ao

obieto do contrato, e durante o "t' .p"'tioãá 
áe variaade' eventualmente'

própot a autoriaáât- "i'p"ti"ot 
u apri-t-"-çao au= penaridades regalmente

Lstàbelecidas;

rrr_ atestar, formarmente, nos autos dos processos, as notas fiscaj-s

\
x_



I[[[LI"[",u
Governo MuniciPal de ltaituba

FUNDo MUNtclPaL oe eoucaçÃo

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos' antes

ãnãaminhamento ao Financeiro paia pagamento'

A!t. 30 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se'

or na data de sua Publicação'Àrt. {" - Esta Portaria entra em v}9 '

Art. 5o - Revogam-se as disposiÇões em contrário'

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

do

ITAITUBA - PA, 03 de Fevereiro de 2020

AMILTO EÍRA PINHO

FUNDO MUNI DE EDUCAÇÃO

GESTOR (A) DO CONTRATO

Fta_

ROD TRÀN SAMÀZ ON lCA SN
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